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ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS 

FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LONDRINA PARA O CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS. 

SETEMBRO FEVEREIRO AMS/SMS AMS/SMS 

SERVIÇOS DE LABORATÓRIO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO 

SETEMBRO FEVEREIRO AMS/SMS AMS/SMS 

HORTIFRUTI, COM LOGÍSTICA DE ENTREGA PONTO A PONTO. SETEMBRO FEVEREIRO SME SME 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 1C. SETEMBRO FEVEREIRO SMOP SMOP 

ÓLEO DIESEL. SETEMBRO FEVEREIRO SMOP SMOP 

TAMPÃO FF D400 PADRÃO PML SETEMBRO FEVEREIRO SMOP SMOP 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO E INAUGURAÇÃO. OUTUBRO MARÇO DGLC DGLC 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO INTERNO NOS IMÓVEIS DA PREFEITURA DE 
LONDRINA. 

OUTUBRO MARÇO DGLC DGLC 

MATERIAL DE MARCENARIA OUTUBRO MARÇO DGLC DGLC 

COPOS DESCARTÁVEIS. OUTUBRO MARÇO DGLC DGLC 

MEDICAMENTOS OUTUBRO MARÇO AMS/SMS AMS/SMS 

DIETAS NUTRICIONAIS (NOVAMIL RICE) PARA ATENDIMENTO ÀS 
ORDENS JUDICIAIS 

OUTUBRO MARÇO AMS/SMS AMS/SMS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DIETAS ESPECIAIS. OUTUBRO MARÇO SME SME 

CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE E/OU FRIO - 25 KG. OUTUBRO MARÇO SMOP SMOP 

DESINFETANTE HOSPITALAR COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS EM CARÁTER DE COMODATO 

NOVEMBRO ABRIL AMS/SMS AMS/SMS 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E INSUMOS DE 
LABORATÓRIO (TUBOS E KITS DE COLETAS, AGULHAS, 
GLICOSE AROMATIZADA, ÁLCOOL, CORANTES, DISCOS DE 
ANTIBIÓTICO, SWAB, SOROS, ENTRE OUTROS) COM 
COMODATO DE DESTAMPADORES DE TUBO À VÁCUO 
AUTOMÁTICO 

NOVEMBRO ABRIL AMS/SMS AMS/SMS 

MATERIAIS HOSPITALARES DEZEMBRO MAIO AMS/SMS AMS/SMS 

 

 
DECRETO Nº 265 DE 06 DE MARÇO DE 2023 
  
SÚMULA: Institui o Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.006.029910/2023-47,  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica instituído o Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira, composto pelos seguintes membros: 
 
I. Secretário Municipal de Fazenda; 
II. Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia; 
III. Controlador-Geral do Município. 
  
Art. 2º O Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira terá como atribuições: 
 
I. Acompanhar e propor medidas relativas a questões orçamentárias e financeiras, visando o equilíbrio das contas públicas para o exercício de 2023, 
conforme estabelece a Lei Complementar Federal nº 101/2000 – LRF; 
II. Propor análise dos contratos vigentes, com a adoção de medidas visando à otimização dos recursos envolvidos; 
III. Apresentar medidas direcionadas à contenção de despesas; 
IV. Propor averiguações em processos relacionados à Administração Direta e Indireta do Município; 
V. Analisar a viabilidade de demandas que repercutam no aumento de despesas com pessoal; 
VI. Apresentar ao Chefe do Poder Executivo panorama econômico-financeiro das contas públicas, subsidiando a tomada de decisões; e   
VII. Deliberar sobre a utilização dos recursos provenientes de superávit financeiro das fontes livres. 
VIII.  Liberar  passagens, diárias e adiantamentos para viagens da Administração Direta e Indireta do Município, exceto para o  Chefe do Poder 
Executivo e seus acompanhantes, ficando condicionadas a autorização prévia do Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira, por 
solicitação expressa e fundamentada do Secretário de cada pasta. 
 
Art. 3º O Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira se reunirá na Secretaria Municipal de Fazenda para realização dos trabalhos. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2023. 
 
Londrina, 06 de março de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 266 DE 07 DE MARÇO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária da Controladora-Geral do Município. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o Despacho 
Administrativo nº 30765/2023 e o processo SEI nº 19.003.039080/2023-96, 


